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Title Decreto-Lei N.º 29537 relativo às instalações de futuros laboratórios de produtos farmacêuticos 

Dimension and support Tiff; 2 ficheiros  

Holding entity Ordem dos Farmacêuticos 

Author Presidente da República António Óscar de Fragoso Carmona 

Scope and content Decreto-Lei N.º 29537 de 18 de abril de 1939, promulgado pelo Presidente da República António Óscar de 
Fragoso Carmona, e publicado no Diário do Governo N.º 89 de 18 de abril de 1939, Série I, p. 279-280, 
que promulga várias disposições sobre instalações de futuros laboratórios de produtos farmacêuticos, 
bem como a reabertura dos que tiverem paralisado a sua laboração durante períodos superiores a dois 
anos. 

Subject  Decreto-Lei, Farmacêutico, Laboratório 

Language of the material Português 

Location of originals Retirado do Diário do Governo N.º 89 de 18 de abril de 1939, Série I, p. 279-280: 
https://dre.pt/application/file/37052 (p. 1-2) 
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